
Prefeitura Municipal de Juramento
AV. ANTôNto MA|A soBRtNHo, 43 - cENTRo

CEP 39.590-OOO . JURAMENTO . MG

ramento - MG

Dá nova redação ao artigo
20 da Lei no. 87612007 .

O Povo de Juramento - MG, por seus representante legal, aprova e,
eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO ío - O art. 2o da Lei no.87612007, passa a ter em sua
redação o seguinte texto legal, "O conselho a que se refere o art. 10 é
constituído por 10 (dez) membros titulares, acompanhados de seus respectivos
suplentes, conforme representaçáo e indicação a seguir discriminados":

il-
ilr -.............
IV

vlt-
Vlll - Um representante do Poder Executivo Municipal.

ARTIGO 20 - Revogadas as disposiçÕes em contrário esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Juramento/MG, 24 de Agosto de 2009.
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